PARECER Nº  1532, DE 2011

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 324, DE 2010

De autoria do Deputado Mauro Bragato, o projeto em epígrafe tem por objetivo instituir o Conselho Estadual de Arbitragem do Estado de São Paulo – CEAESP. 

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos.

Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça (atualmente denominada Comissão de Constituição, Justiça e Redação), que manifestou-se favoravelmente ao projeto  quanto aos seus aspectos legais, constitucionais e jurídicos.

Em seguida, foi o projeto encaminhado para esta Comissão, para apreciar a matéria quanto aos aspectos previstos no artigo 31, § 2º do Regimento Interno.

Na condição de relator designado verificamos que não existem óbices de natureza financeira à implementação do objetivo pretendido no projeto de lei, já que a propositura observa o disposto no artigo 25 da Constituição Estadual, a chamada cláusula financeira.

Portanto, diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 324 de 2010. 

a) ROBERTO ENGLER  - Relator

Aprovado como parecer o voto do relator, favorável á proposição.

Sala das Comissões, em 25/10/2011 

a) Luiz Cláudio Marcolino – Presidente
Mauro Bragato – Luiz Cláudio Marcolino – Simão Pedro – Vitor Sapienza – Cauê Macris – Carlão Pignatari – Vanessa Damo – Orlando Bolçone – Estevam Galvão
